
0 Prefeitura M unicipal de Louveira
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POETAHIA Nfi 1.543/85
SESSSS6SSSSBSSSSSS

Sm 24 de Abril de 1.985.

0 DE. SLSüTâEIO BRUNO MAISEBA PILHO, 
Prefeito Monicipal de Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

touições legais í
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Conceder 30 (trinta) dias de férias, 

relativas ao período de 03 de Agosto de 1.983 à 02 de Agosto de 

1.984, ao seguinte Puncionário, no período abaixo:

JOÃO YIOMTE DE SOUZA 

De 02 de Maio à 31 de Maio de 1.985.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 24 de Abril ide 1.985.
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DH. ElIOTáEIO BKONO MALgaBA PILHO 

Prefeito Municipal
Publicada e registrada no Departamen

to de Administração em 24 de Abril de 1.985. \

JOSá AEGfSNTISRI 
Diretor do Dep. de Administração


